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ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0002 MACAPA, 04 DE JANEIRO DE 1989 - 41 - FEIRA 
ttS ID DE 11\tUltl E 

~~CUIIEillciO UGIS\11111 • C 

Governador do Estado dei Amapá 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Cabinete do Governador 
Sr. ELPREDO F~LIX T.C.VORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secre tário de Administração 

Dr. N'!STLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Ge ral do Es tado 
Dr. JOS~ DE ARIMATR~A VERNET CAVALCANTI 

SecreLário de Financas 
Prof . BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento e Coordenacão 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr . RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretario de Obras e Serviços Públicos 
Dr. MANOEL ANTONIO DIAS 

OOJERNO DO TEHU:TCIUO FEIERAL 00 NAAPÁ 
SECFETARIA DE AOI.IINIS~ 

DEPARTAIENTO DE PESSOAL 

APROv'O: 
'FlilliLDO W~CERL.EY SAI...CJoO!.o 

·~ Secretário da Administração 

PCRTARIA (P) Nll 2:JJ/ 88-0P/ SEAD 

• O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atri-
buições que lha são conferidas por delegação de compotên
cia, através do Decreto (E) nll 041, de 14 da janeiro de 
19?6 , do ExmQ . Sr. Govamador deste Território e tendo em 
vista o teor do Memorqndo nll CXI3/ 88-0C/SEAD , 

RESOLVE: 

Alt.rar o · tiDcto central d a Fbrtllria (P) no 023, da 02 
da fevereiro de 1988 , que passa a vt.gorar com a seguin::s 1"! 
daçêo: 

Com base no arllgo 1!.10, de t..i nll 1 . 711 , de 28 da ou tu 
bro de 1' J52 1 com a nova redaçÕo dada pelo Lo i no 6 . ll 1 d; 
011 de de.tombro da 1~179, alterada pelo• Decretos-Leia nla 
1. 7116 , de 2'1 de uozenilro de 1rm e 2 .1<;3, de ?li dP. julho 
da l'J84 , combinados com a Tnsln.ção :llonnativa nD 153-0ASP, 
ria :'lj de julho de l~·Jsa e , tendo em viste o axerclcio duran 
la sete (07) ~noa compl etos em cargo _em comlss~o do ~rupo7 
lll r~;yio o Assftssoramon to Superioras , decl.1ro que o oArvi -
dor AR TUI ll:: JESUS HAABOSA sor;w 1 ocupan to tJo cargo dn Ana 
11at.a'do Sistoi'IO , CÓdigo N8-S11 1 clo:tsstl "A" , referÕnci11 :E 
10 , do ~uadro P91TU10ni.A do Governo dnsln lorrlt.ório, loto 
tio ntt Secrolttria de Plannjamcnlo A CoordllnO.,:io-~PLA'l , f~ 
jus a contar da l'J/12/00, n·t:or udicion.:Jrto 110 vonctma1to do 
rospoctivo cargo efaUvo a il'lpOrtQncia ~valente a l'rn
· ·~da doia quinto. (2/ ;) lla1do: u.. qulnlo (1/5 ) do CCU"JJ 
em comiaaão de Diretor do Departamento do In(or'ftlática có-

Auditor do Governo do Estado 
nr . JOS~ VERISSIMO TAVARES 

Secre tário de Educação e Cultura 
Pro f. PAULO FERNANDO BATISTA CU&RRA 

Secretário 4e Agricultura 
Dr . ALCION'!' MARIA CARVALHO CAVALCANTI 

Secretário de Seaurança Pública 
Dr . EDSON COMES CORREIA 

Secretário de Saúde 
Dr. JUDAS ~EU DE ALMEIDA MIO&IROS 

digo DAS-1Dl.2 e Lll'll quinto (1/5) do cargo de Natureza~ 
cial .de ~retério da · Planeji!IIIBnto e Coordenaçiio, cÓdigo : 
DAS-101 . 3 . 

DEPARTAaENro DE PESSOAL, Mecapá-AP, 26 de dazlllllbro da 
1988. 

J~ CARLOS t.ENOES JArol.D 
Diretor do OP/ GTFA 

GOVERNO DO TERRITCRIO FEDERAL DD IW.APÁ 
SECFETARIA DE ADMINIS~ 

DE PAR TAAel TO DE PESSOAL. 

Af'RCMJ: 
Flill!LDO W~IEILEY ~ 

Secretário do Ad.:inia t:raçiio 

POOTARIA (P) ND 2 '\1 /88-0P/SEAD . 
O , DIAEM 00 OEPMTNtEN ro OE f'EB9IlAI.. do Govemo do Ter 

ritórlo Federal do AmapÓ , uSMdo dns atribuições que lhã 
a:lo conferidas por deleoQÇÕO do competência através do De
era lo (E) no 041 , de 111 da ou t.AJbro da 19'76, do Exmll Sr. ~ 
vernador deste TorrilÓrio, na Forma do que dispÕe o Oacra
to nD 85. 712, de 16 .02 . Bl, combintodo com as Pcrtaries nl s 
1::ll/ Bl-IEC, du 04 . 0!:i . Al e 3J42/~/SEDAP , de 18. 11 .88 , 
publicad~ no Diário OFicial dn União de 21.11,88 1 

RESCl..VE: 

Ccncodor Progres~ FLr!cional HorizontAl , atípica, cor 
respondonte ao interstício 01 .01.82 a 31.12 .82 , aos aerv1: 
dores lnteurontas da Carreira do Maoiatério , portenca-~ta à 
rallela ~te do Oovamo deste Território, lotadoa na 

SEEC, nas seguintes claaseo 1 c0<11 afeitos financeiros a CC!! 
tar da 01. 01.83. 

tnaala 11 ••••uwa • OG, ~"'n .~ .. ,,. •• _. "~!I .. 
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e) Professor de Ensino de lV e 2D Graus , 

I - -Da Cl asse "C" , referência 1 , para a referência 2 
da mesma classe, a 

Pl - Aécio Flávio de Oliveira Mote 
02 - Antonio Carlos de Moraes Favacho 
03 7 Antonio Farias çla Silva 
04 - Françoise Feitosa Sosa Suarez 
05 - ~araci Cardoso Soares 
IJ6 - Izabel Ferreira de Oliveira 
'J?.- José de Souza NIUará 
08 - José Jaime de Li~M 
09 - José João dos Santos 
10 - Leonor Vasconcelos Barbosa 
11 - LÚcia Duarte de Mediras 
~- Maria de Fátima pinheiro da Silva 
13 - Orlandina Banha Bastos 
14 - Pedro Braga de Souza Júnior 
15 - Wenderl.ey Machado de Silva 

II- Da Classe "B", referência 1, para e referência 2 , 
da mesma classe , a 

01 - Carlos Alberto Barbosa da Silva 
C2 - Evalde Mote de Oliveira 
03 - J osé Mauricio Ferias da Penha 
04 - Ma ti.l de Lopes Moreira 

III -Da cl asse " A" , referência 1 , para a referência 2 , 
da mesma c l asse , a 

01 - Emília Souza de Castro 
C2 - Maria Ter:ezinha Pinto Guimarães 

De.partamento de Pessoal , em Macapá , 26 de dezembro de 
1988. 

J~ CARU::S t.EN~S JACCOlll 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERAITOOIO FEDERAL DO tw.APA 
SECAE"AAIA DE ADMINISTAAÇ~O 

DEPAATAAENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
AEGILDO WANDERLEY S~ 

Secretário de Administreçiío 

f'OOTAAIA (P) ~g 232/BS-DP/SEAD 

O DIAET~ DO DEPAATMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
r1tór1o Federal do Amapá, usando das atribuiçÕes quo lhe 
eão conferidas por delegação de competência através do De
creto (E) nV 041 , de 14 de outubro de 19?6, do ExmV . Sr. 

DIARIO 

Governador deste Território, na forma do que dispÕe o De
creto nD 85.712 , de 06 . 02 . 81 , corrbinedo com as Portarias ' 
nVa 3:Jl/81-lvEC, de 04. 05. 81 e 3042/88-SRH-SEDAP, de 18 .11 . 
88, public:edos no Diário Oficial de lhilio de 21.11.88, 

RESOLVE: 

Conceder Progreesão Funcional li:lrizontel., atípica, cor 
raepondenta ao interstício 01 .01 .83 e 31 .12 .83, aos servi: 
dores integrantes de Carreira do Magistério , pertencentes ' 
à _Tabela Pennanente do Governo deste Território, lotados ne 
SEEC, nae seguintes classes , com efeitos financeiros e con 
ter de 01 . 01.84 . 

a) Professor de Ensino de lD e 2v Graus , 

I - Da classe "C", referência 2 , pare e referência 3 , 
de mesma classe , e 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Mote 
02 - Antonio Cerlos de Moraes Favacho 
03 - Antonio Farias da Silva 
04 - Frençoise Feitosa Sosa Suarez 
OS - Guareci Cardoso Soares· 
06 - Izabel Ferreira de Oliveira 
07 - Jo{lé de Souza Nezaré 
08 - José Jaime de Lima 

09 - José João dos Santos 

' l O - .L<!IJ110 1' Vallco m.:elos lk1.l"l>osa 

I I - W<' i a lluaJ't'' lf<' H,•,h• i l't>S 

12 - ~'itrla de F~t.ima Pluheüo da SiJva 

13 - Orlandina llanha Bast os 

14 - Pedro Rragn de Souza JÚnior 

.15 - Waoderlcy )!achado da Silva 

II - Da classe "8", ref'erêncie 2 , pare a referência 3, 
da mesma classe , e 

01 - Carlos Alberto Barbosa da Sjlva 

02 - F.valdy Hota de Oliveira 

03. - José Mauricio l'arias da Penha 

04- Matllde Lopes Moreira 

III- Da classe "A", referência 2 , pare e referência 3 , 
da mesma classe, a 

01 - Rm11la Souza de Castro 

02 - Hada Tcrczlnha Pinto Gu.imarãcs 

OFICIAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Estado do Amapá 
DIRETOR 

Dr. PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

Of'IGINAIS 
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Departe.men to de Pessoal , em Maca pá , 26 de dezentlro de 
1966. 

J~ CARLOO t.ENDES JACCOlD 

Diretor do DP/GTFA 

G<NEANO DO TERRITOOIO FEDERAL DO PMAPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇl\o 

DEPARTMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
FEGILOO WANDERLEY SAl...CliAAO 

Secretário de Administração 

PrnTARIA (P) Nll 233/88-0P/SEAD 

O DIRETOO DO DEPARTAMENTO DE Fe)SOAL do Governo do Te! 
ri tório Federal do Amapá , uS!Indo das atribuições que lhe 
são conferidas por delegação de co~tância, através do ~ 
ereto (E) nll 041 de 14 de oubJbro da 1976, do Extnll . Sr. ~ 
vamador deste Território , na fonna do que dispÕe o Decre
to nl1 85.712 , de 16 .02 .81 , contlinado com as Portarias nl1s 
33J/8l.-t.EC, de 04. 05.81 e 3042/88-SRH-SEDAP, de 18.11 .66 ·, 
publicadas no Diário Oficial da l.hião de 21.11 . 88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , atípica , cor 
resp~ndente ao interstício 01 . 01 .84 a 31 .12 . 84, aos servi: 
dores integrantes da Carreira do Magistério , pertencentes ' 
à Tabela Pennanente do Governo deste Território , lotados na 
SEEC, nas seguintes classes , com efeitos financeiros a CO!! 
tar de 01 . 01 . 85. 

a) Professor de Ensino de 111 e 211 Graus, 

I- De classe "C", referência 3 , para a referência 4 , 
da mesma classe, a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Mote 

02 - Antonio Carlos do Moraes Favac ho 

03 - Anlonino Farias da Silva 

04 - Françoiae Feitosa Sosa Suorez 

OS - Guarocl Cardoso Soaraa 

05 - Izobel Ferreira d~ Dliveira 

07 - J osé do Souza Nazaré 

08 - José Jaime de Lima 

00 - José João dos Sonl03 

10 - Leonor Vasconcelos Usrbosa 

11 - L~;lo DuorLe de Medolros 

12 - Mor i.;l dn FÓLimn Pinheiro dn 511 vu 

13- Orlondlno Bnnha Onslos 

111 - Pedro Braga de Souza Júnior 

lG - Wanderley Machado da Silva 

II - Da classe "8", referência 3 , para a referência 4 , 
da mesma classe, a 

01 - Corlo~ Alberto Barbosa do Silvo 

02 - Evnldy Melo de Oliveira 

O~ - José Mauricio Faria~ da Penha 

~ - Mulllue Lopuo Morelro 

ni- Da classe "A" , referência 3 , para a referência 4 , 
da mesma classe, a 

02 - Morln TerezinhG Plnto r.uimnrR05 

Depertarrento de Pessoal , em Macapá , 25 de dezentJro de 
1966 . 

J~ CARLOO t.ENDES JACCOIJ) 

Diretor do DP/GTFA 

OOJEFINO DO TERRITOOIO FEDERAL DO AMAPA 
SECfETARIA DE ADMINISTRAÇJio 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APRCNO: 
FEGILOO WANDERLEY SAL~O 

Secretário de Administração 

O OIRETOO DO !l::PARTAMENTO DE PESSOAL do Governo do Te! 
ritório Federal do Amapá, usando du atribuiçÕes que lhe 
são conferidas por delegação da competência , através do O! 
ereto (E) nl1 041 , de 14 de outubro de 1976, do Extnll Sr. ~ 
varnador. deste Território , na forma do que dispÕe o Decre
to nl1 85.712 de 16 .02 .81 , contJinado com as Portarias nl1s 
~/81-t.EC , de 04 .05 .81 e 3042/66-SRH/ SEDAP, de 18 .11.88 , 
publicadas no Diário Oficial da Lnião de 21.11.88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Vertical , atípica, cor -
respondente ao interstício 01 .01 .85 a 31,12 .85, aos servi
dores integrante• da Carrei ra do MegisbÍrio, pert.lcente s 
Tabela Permanente do Governo deste Território , lotados na 
SEEC, com efeitos financeiros a contar de m.01 .86 . 

a) Professor de Ensino de lD e 211 Graus 

I- Da Classe "C", referência 4 , para a Classe "0", .re
ferência 1, a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Meta 

02 - Antonio Garlos de Moraes Favacho 

03 - Antonino Farias da Silva 

04 - Françoise Feitosa Sosa Suarez 

OS - Guaraci Gardos o Sacras 

05 - Izabel Ferreira de Oliveira 

07 - Jos é de Souza Nazaré 

08 - José Jaime de Lima 

09 - José João dos Santo3 

lO - Leonor Vasconcelos Barbosa 

11 - LÚCia Duarte de Medeiros 

12 - Maria de Fátima Pinheiro da Bilva 

13 - Orl~ndino Banha Gnstos 

14 - Pedro Brooa de Souza Júnior 

15 - Wanderley Machado da Silve. 

II- Os classe "8" , referência 4, para a classe "C", re
ferência 1, e 

01 - Carlos Alberto Barbosa da Silva 

02 - Evalrly Mote de Oliveira 

03 - José Maurício Farias do Penha 

oa - Matilde Lopes Moreir a 

III- Da classe "A" , referência 4, para a classe "8" , re
ferência 1, a 

01 - Emllia Souza de Gastro 

\ 
\ 
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·- 02 - Maria Terez.i,nha Pinto Guimarã~s 

Departamento de Pessoal , em Macapá, 26 de dezantlro de 
1988. 

JOS~ CARLOS I.ENC€8 JACCOLJO 
Qiretor do OP/ GlFA 

GOVERNO 00 TERAITOA:IO FEDERAL 00 ~APA 
SECRETARIA C€ AOMIN;tBll'II\ÇAO· 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
AEGILOO WANDERLEY SALOW\O 

Secretário dê Administração 

FUITAAIA (P) Nll 235/~P/SEAO 

O DIRETOR 00 OEPAATMENTO DE PESSOAL de> Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe 
são conferidas por delegação de competência, através do Os 
ereto (E) nll 041, de 14 de outubro· de 1975, do Ex~ Sr. ~ · 
vernador deste Território, na fonna do que dispÕe o Decre: 
to nll 85.?12, de 16.02.61, combinado com as Portarias ·nlls 
333/61-t.EC, de 04:05.81 e 3:142/68-SAH/ SEOAP , de 18.11.88 , 
publicada no Diário Oficial da União de 21 .11.88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal, atípica, cor 
:ras pondents ao interst:Ec:!.o 01 .01 . 86 a"3i .12 .86, aos servido-::. 
resintegrantesda Carreira do Magistério, pertencentes à .T!! 
bel.a Pennanente,do Governo deste Território , lotados naSEEC, 
nas seguintes classes, com efeitos financeiros e. contar d~ 
01 .01 .6? . 

a ) Professor de Ensino de l D e 211 Graus 

I - Ol!'"classa "D", referêncl.a 1, pare a referencia 2 
de mesma classe , a 

01 - Aécio Flávio de Olive iTa Motb 

02 - Antonio Carlos de Mor aes Favacho 

03 ~ Antonino Farias de Silva 

04 - Frençoise Feitosa Sosa Suarez 

05 - Gueraci Cardoso Soares 

06 - Izebel Ferreira ~e Oliveire 

07- José de Souza Nazaré 

06- José Jaime de Lima 

09 - José João dos s~ntos 

10 - Leonor Vasconcelos Barbosa 

11 -. LÚCia Quarta de Medeiros 

12- Maria de. Fátima Pinheiro da Sil va 

13 - Orlandina Banha Bastos 

14 - Pedro Braga de Souza Júnior 

15 - Wanderley Machado da Silva 

II - De classe "C", referência 1, para ll referência 2, 
da niesma classe , a 

01 - Carlos Alberto Barbosa da s 'nva 

02 - Evaldy Mote de Oliveira 

03 - José Mauricio Ferias da Penha 

04 - Matilde Lopes Moreira 

m- Da classe "8" , referência 1, para a referêncill 2, 
da meama classe, a 

01 - Emilia Souza de Castro 

02 - Maria Terezinha. Pinte Guimarães 

Departamento de Pessoal , em Macapé , 26 de dezembro de 
1988. 

J~ CARLOS t.ENCE:S JACOOUO 
Diretor do OP / GlF A 

GOVERNO DO TERAITOAIO FECE:RAL 00 PMAPA 
SECAET AAIA' C€ AOMINISTIIAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO wN4DERLEY S~ 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) Nt 2::EJ/68-0P/SEPD 

O DIRETOR 00 CE:PARTAMENTO OE PEsSoAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usendo daá atribuiçÕes aue lhe 
são conferidas oor delegação de competência, 'itravés do De 
c~to (E) nll 041, de 14 de outvbro de 19'76, do Ex11111 Sr . ~ 

"'temador dE!ste Território, na f.onna do que dispÕe o Decre: 
to nll 85,712 , de 16.02,81 , combi(lado com as Portarias nlls 
330/81-t.EC; de 04 .05. 81 e 3042/88-SRH/SEOAP, ·de l8 .11:88 , . 
publicadaa no Diário Oficial da União de 21.11 .88 , 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal; atípica cor 
respondente ao interstício 01.01 .6? a 31.12.6?, aos s~~i: 
dores integrantes da Carreira do lklgi!ltério , pertencentes ' 
à Tabela Pennanente do Governo deste Território, lotados na 
SEEC, nas Seguintes classes, com efeitos financeiros a c~ 
ter de 01 .01 . 88. 

a) Professot' de Ensino de lg e 211 Graus 

I - Da classe "D", referência 2 , para a referência 3 , 
da mesma classe, a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Mata 

02 - Antonio Cnrlos de Moro~ Fóvocho 

03 - Antonino Farias da Silva 

04 - Françoise Feitosa Sosa Suarez 

05 - Guaraci Cardoso Soaras 

06 - Izabel Ferreira de Oliveira 

O? - José de Souza N~zeré 

08 - José Jai~e de Lima 

09 - José João dos Santos 

lO - Leonor Vasconcelos Barbosa 

11 - LÚCia Duorte de Medeiros 

12 - Mer ie de Fátima Pinheiro da Silve 

13 - Urlonulna ~1nho Uoslos 

14 - Pedro Breya de Souza JÚnlor. 

15 - Wanderley MachaOo da Silva 

II - Da alasse "C" , referência 2 , para e referência 3, 
da mesma classe , e 

01 - Carlos Al~erlo Uar~sa da Silve 

02 -Evaldy Mata de Oliveira 

03 - José Mauricio Farias de Penha 

04 - Matilde Lopes ·Moreira 

III- De classe "B", referência 2 , para a referência 3 , 
da mesma classe , ll 

01 - Ern11lu Sow'1 do Cnclro 
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6 93.155,00 XI - Gfi.JPO DIREÇÃO E PSSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS 100 
b) Agente Fiscal 

8 
? aa. 719,oo 

f~~~:!~ I~EEENT~ÃOI TAF .112 OU TAF .112-LT 6 84.495,00 C91lMINAÇÃD TOTAL 

' 5 80 . 471100 

4 ?3 .154,00 PMM- DPS - 101. 3 329.211 ,00 ao 263.369,00 592.500,00 

A 
3 69.6?2,00 PMM- OJIS- 101.2 30?.266,00 ?O 215.066,00 522.352,00 
2 66.354,00 

PMM- OAS -101.1 195.961 ,00 60 117 . 569,00 313. 5?0,00 
1 50.130 00 

VII - ATIVIlWES OE FI5CALIZAÇPo 12 2{)6.0?0,00 XII - GPIJPO: I>EFIA E JISSISTêiiCIA INTERt.EOIÁRIA - CAI-200 
Lfl8ANA 11 1$.259,00 . 

I c 
10 185.912,00 C91lMINAÇÃO GAATIFI~ÃO 

a) Fiscal de Postura 9 1??.1?6 ,00 
AFU. 131 OU AFU . 131- LT 

6 181.629,00 
PW- CAI- 3 60.000,00 

b) Fiscal de Obres 13 ? 14? .119 , 00 PWM- CAI- 2 60.000)00 

AFU.l32 OU AFU . l32- LT 6 133. ?43, 00 
P"-1- CAI - 1 40. 425,00 

5 121.659 00 

c) Fiscal de Transporte 
, 

""R~ 

4 105.?25,00 
RAIW'JOO ~EOO COSTA Coletivo 3 .$.114,00 I 

AFU.133 OU AFU. l33-LT A 
2 6?.3?6,,00 

Pl?efeito MuAicipal de Macapá 

I 
1 ?9. 445,00 

PAEFEITLflA t.l.INICIPAL OE MJIC./lPÁ 

VIII - SACo:: PWLICA 116.622,00 
SP .l.SJ OU SP .150-LT 112 . 9?3,00 ANEXO À LEI Na 3f3? /66 - P M M 

c 
10?. 594,00 
102. 4?0 100 TABELA OE VENCIAENT~ OU SALÁRI~ 00 GRlPO OClPACIONAL 00 

~155~~ MAGISTêuO IIJNICIPAL 
I 

a) Agente Sanit~sta 
8 

66.?19,00 CATEGORlA: fW.ClON.:;L ~ORNADA ·~ TRABAIJiJ 
fP .151 OU 5P . 151- LT 64.495,00 ESPEClAUSTA ~ 

00 .4?1100 Cl.AS,BE ~EL Jl ClASSE I NlVEL 20 1-()RJIS 40 1-()RJIS 

?3.154, 00 
69.6?2,00 1 45.063 00 00.12? 00 

A 
66.354,00 2 4?.318 00 94.634, 00 

A 
49.662 00 99.365 00 63.194 00 3 

' 4 52.18? 00 104.334,00 
D< - ATIVIOA.CE OE NÍVEL IÃfuiO 12 ~.0?0,00 

ANM.l?O OU ANM.l?O-LT 11 1$.259,00 1 1 6?.8lS 00 135 .634~ c 
10 186 . 912 ,00 2 2 71.206 00 142.415 00 

9 1?? . 1?6100 A 
3 

8 
3 ?4.~ 00 149.536 00 

6 181 .629,00 4 4 ?6 .506 00 15?.014 00 

a) ANM. 1?1 ou ? 14? .119,00 
. 

ANM. 1?1-LT -8 
6 133 .?43,00 1 1 00.264 00 180.56à 00 I 
6 121.659100 8 

2 c 2 94. ?96 ()() 169.596.00 • 
3 3 99.536 00 199.0?? 00 

4 105. ?25, 00 4 4 104.515 00 209.030 00 

A 
3 96.114,00 
2 69.3?6,00 1 1 114.966 00 229.934 00 
1 ?9.445 00 2 2 ' 120 . ?15 00 241.433 00 c 

3 
o 

3 126.750 00 253.504 00 12 116~621,00 

11 112.9?3,00 4 4 133 .069 ao 266.100 00 : 
c 

10 10?.594,00 
9 102 .4?0, 00 1 1 139. ?42 00 2?9. 46? 00 

' 
o 2 

E 
2 146.?31 00 293.462 00 

6 93.l55, 00 3 3 154.069 00 306. 136 ao"' 
b) Atendente Hospitalar 

8 
? 66. ?19 ,00 4 4 161.7?1 00 323.544 00 

ANM.l62 Oll ANM.l62- t.T 6 64.495,00 
5 00 . 471100 PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de dezembro de 1966. ; 

4 73 .154,00 
3 69.6?2,00 RAIMLNOO AZEVEOO COSTA 

A 
2 66.354,00 Prefeito Municipal de Macapá 

1 63 . 194 00 r 12 271. 137,00 PREFEITURA MLNICIPAL DE MACAPÁ 

11 256.225 ,00 
LEI Nll 336/86-PIJM c 

10 246 .926,00 
9 234. 216,00 

Dispõe s obre os novos valores dos vencimentos, sal é ... 
6 212 . 925,00 rios , proventos e demais vantagens dos servidores da c8ma-

;. X - ATIVIDADES OE NÍVEL SUPERIOR 
8 

7 202.785,00 ra Municipal de Macapá e dá outras providências . 
' A/15 . 100 OU IW3. 190-LT 6 193.13.1 ,00 

5 163.934100 O ffiEFEITO I.UITCIPAL OE MACAPÁ: 

4 18?.212,00 Faço saber que a Câmara IÀ.Inicipal de Macapá , decreta e 

A 
3 159.249,00 r eu sanciono a seguinte Lei: 
2 151.666,00 
1 144.444,00 Art. lQ- Os valores dos vencimentos, ' salários , prove!! 
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tos a demais ventagens dos se:rvidores do Poder l.Bgislativo 9 1os. ::BS,m 
do Mt.nic!pio da Macapá passam a vigorar da acordo com o a-

a) Artífice de Eletricidade 6 95 .617, 00 
nexo da presente Lei. 

CU.NH. 051 ou B 7 91 .255,00 

Art . 211 - O reajuste de que ~ta a presente L..ai está CM.ART. 051-LT 6 86. 908,00 

fundamentado no art . :n - X da Constituição do Brasil, le-
5 82 .769, 00 

v ando-se em conta a fixsçeo do novo salário M!nimo a da b) Artífice Hidráulico 4 75.246, 00 
aplicação das l.FIPS dos rrieses de outubro, novembro e dez em- CM,ART. 052 ou A 3 71.663, 00 
bro de 1966. CM.ART . 052-LT 2 66 .250 ,00 

1 65 .000, 00 
Art . 31 - A despesa decorrente da aplicsçiio da presen-

12 105.005,00 
te Lei correrá ê. conta da dotação dos recursos Órçamentá -
rios do MunicÍpio, 

11 10().003,00 

c lO 95.296, 00 

Art. 411 - Os efeitos Financeiros dq. presente Lei, pas. -
9 90 .760,00 

sem a vigorar a contar do dia 111 de dezembro de 1966 , revo c) AuXiliar de Artífice 6 82 .sp9 ,00 
gsdas !ls disposições em contrário . CM .AAT. 053 ou 7 76.560, 00 

CM. AAT. 053-LT B 6 74 . B:n,OO 
PALAclO 31 DE MARÇO, 23 de dezentl:ro de 1966. , 5 71 .275,00 

RAII.t.NOO AZEVEOO COSTA 
4 64 .795, 00 

Prefeito t.U'Iicipsl de Macapá 
3 61 .710, 00 

A 2 56 .771 , 00 
! 1 55.972 ,00 

MIEXO À LEI Nll 336/66 - PUM 
12 118.621 , 00 

TABELA DE velait.ENT05 OU SAl.AAIOS , GAATIFI~ cE IV- ATIVIOAIES OPERACI~AIS c 11 112 .973,00, 

REPRESENTAÇ;I\0 E DE Fl.Nçl:ES CM.AO. 070 ou lO 107.594,00 
DM. AO . 070-LT 9 1112 . 470. 00 , 

I CLASSE I NÍVELIVENCIMENTOS t 
Operador de Tel ex 

8 93. 155, 00 
CATEGORIA Fl.NCI~AL I GRUPO CM . AO . 071 ou 8 7 66.719 ,00 OU SAl.ARIOS CM . AO. 071- LT 

b) Operador de Mesa Telerônica 
6 84 .495, 00 ll 

I - SERv;IÇOS GERAIS 
12 101.575 ,00 5 80.471 ,00 

c 11 96 .835,00 CM. AO. 0?2 ou 
CM .SG 010 ou 

lO 92 .224,00 CM . AO . 0?2- LT . 4 73. 154, 00 
CM .SG 010-LT 

9 67 .831,00 c) Operador de Aep:rografia A 3 59.6?2 ,00 

~ 
CM.AO . 073 ou 2 66. ;354 ,00 

8 79 .847,00 DM . AO . 073-LT l 53.194 , 00 
a) Agente da Vigilância 8 7 o75 .oàs,oo 

CM .SG . 011 ou 5 ?2 . 424, 00 
CM.SG . 011-LT 5 58 .974, 00 V - ATIVIOME DE APOIO ADMINIST. 12 118.621 ,00 

4 62 .704, 00 CM . AAA. 090 ou c 11 112.973,00 

A 3 59 .719,00 CN. AAA . (B)..L T lO 107 .594,00 

2 55. 675, 00 9 1112 • 470 . 00 

1 54 . 166, 00 a) Agente de Administração 8 93.115 ,00 

12 83 .923, 00 CM. AAA. 091 ou 8 7 66 .719,00 

ll 
b) Servente c 11 79 .925, 00 CM. AAA. 091-LT 6 84 .495, 00 

DM .SG. 012 ou lO 75 .119 , 00 5 80 .471 ,00 

CM.SG. 012-LT 9 ?2 .495,00 b) DatilÓgrafo 4 73 .154 , 00 

8 65.904,00 CU. AAA . 092 ou A 3 59 .572 , 00 

7 62 .757 , 00 CM . AAA. 092- LT ' 2 66 . 354, 00 

c) Contínuo 8 5 59 .778, 00 1 53.194, 00 

li CM, SG. 013 ou 5 55 .931 , 00 
CM. SG. 013-LT ll 4 51 .775,00 VI-ATIVIOAOE OE ASSESS()'IAt.ENTO LE 12 271 . l:n , oo 

3 49 .292,00 GISLATIVO c 11 256.225,00 ,, 
A 2 46 .945,00 lO 245.928,00 

l 40 .425, 00 a) Assessor LBgislativo 9 234 .219,00 
CM . AI.. . 151 ou 

12 115.234,00 CU. AL. 151-LT 
8 212 .925, 00 

li - TRANSPORTE OFICIAL c 11 109.745,00 B 7 202 .786, 00 

lO 104.519,00 5 193.131,00 

a) Mo~Jiatla Oricial 9 99 .543,00 5 183.934 , 00 

CM. TO. 031 ou 
/ _A ~AM._ 4 167 .212 , 00 

B 7 85 .812;-m A 3 159.249, 00 

5 82 .080,00 2 151.566,00 

5 78 .. 1?2 ,00 l 144 .444 , 00 

4 71 .055,00 12 200 .070 ,00 
A 3 57 .580,00 b) Aedsdor c 11 196 .259 ,00 

2 64 .457, 00 CM . AI.R . 152 ou 10 185 .912 ,00 
1 51 .389 ,00 DM.ALR . 152-LT 177 .175, 00 

8 151 . 829 ,00 
7 147 . ll9,00 

lll- ARTEZ.ANATO 12 122 .012 , 00 B 6 133.743,00 
DM.AAT . 050 ou c 11 116. 2112 .00 ~) TaqUÍgrafo 5 121..559,00 
CU. AAT. 050-LT 10 11o:866,oo CM. ALR . 153 ou 



·.\ 

nT.h 

4 
:4 

105.725 , 00 
CM. AlR . 1.53-L T • .. 

VII-ATIVIDADE DE NtVEL MtDIO 
CM. ANM. 170 ou 
() • ANM. 1 70-U 

CM. ANM . 171 e 176 

I# 
VIII-ATIVIDADE DE N:tvEL SUPERICJl 

CM. ANS. 190 ou 
CM . ANS . 190-L T 

CM. ANS . 191 e 194 

A 

c 

8 

A 

c 

8 

3 96. 114, 00 
2 87 . 376, 00 
1 7'3 .445, 00 

12 200 . 0?0,00 
11 196 .259, 00 
10 1~ .912,00 

9 17?.176, 00 

a lôl.829, 00 
7 147.119,00 
6 133.743, 00 
5 121 .659, 00 

4 105.725, 00 
3 !)6 .114, 00 
2 87 .376, 00 
1 79 .445, 00 

12 271 .137 ,00 
11 258.225,00 
10 245.928,00 

9 234 .2la,oo 

a 212 .925,00 
7 202 .786 ,00 
6 193. 131,00 
5 183.934,00.1 

4 167.212 ,00 
A 3 159.249, 00 

2 151.666,00 
1 144 . 444, 00 

GRUPO : OIREçJ\0 E A86E66CJlAAEN TO SUPERICR - DAS 100 

~turNAçJ\01::::[ ~rtEmeENT~ I TOTAL 

Cto&-OAS . 101 . 3 329 .211,00 ao 263. 359,00 592 .580, 00 

CM-DAS . 101 .2 3)7 .266, 00 ?O 215. 086 , 00 522 . 352 ,00 

CM-DAS. 101 .1 195 .901 , 00 60 117.589,00 313.570,00 

CAA TIFir:x,;kJ 

CM - CAI . 3 ao . IXXl , OÇl 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 23 de dezembro de 1988 

RAI~OO AZE\IEOO OJSTA 
Prefai to t.4unicipal de Macopá 

: 

FICIAL Pá&·tl5 

- - 1 ·~ 
M que "os Conselhos Estaduais da Educeçao podereo de agiU' 

parte do suas atribuiçÕes a Conselhos da Educação que se 
Ol"'QMiZtllll nos MuniCÍpios onde haja condições para tanto" . 
As condições são requisitos indispensáveis a uma Oelcgaçeo 
de Competência, a este. repraaont.a voto de confiança o um 
órgão similar na esfera municipal , com o qual o delegente ' 
repartirá ~ponsebilidadas no Sistema de Ensino onde exe! 
ce juri!ldiçÕo . i-lo coso da Prafe1 b.n'e Municipal de Uacapá , 
as condições deixem de existir, haja viste que e IIBSma de! 
de 1984 vam desrespeitando princÍpios legais sobro aplica
ção do racuraos provenientaa de Receite. Tributária tr\Jnici
pal (RTM) , do Fundo de ParticipiiÇÕO dos LluniCÍpios a de 
trensferânciea raaliza:las pelo lti.niatário da Educação . 

O procaa&o quo ora enali1181110s , deu IWltrlllda nesta Conse 
lho de Educação no die 22 .12.8?, quendo os trcbalhos.do ~ 
lagiedo asteva prestes e~. evizinhando-ee o Rã 
cesso consagrado no seu Regimento , exatamente o môa de ja: 
neiro , quencfo as cêmeres da Ensino, de Plenejama1to e Nor
mas e o Plenário não funcion11111 . E!1cerredo o recesso em fe
vereiro de 1988, o Processo f'oi encaminhado à câmara de 
Planejemetlto e Normas , cujo Presidente designou pare e f'un 
ção de Relator . No dia 01 de I'III:U'ÇD de 1988, o Protocolo -; 
do Conselho da Educação regiatrou o recebin&lto do Proces
so nl! 23Jl2 .CXlXli/8S-25, encaminhado pele Oelegacie do t.EC 
/AP. etravés do Ofício nll 0133/ 88-4Et.EC/ AP, contendo o Pro 
jato do Salário Educação - Educação pare Todos, elaborado-; 
pele Prafei ture Municipal da kapá , aolici tendo recursos
f'inMDeiroa ao Ministério de Educeçiio , no valor de CzS •.•. 
155.280.000,00 (Cento e Cinquente e Cinco Milhões, Ouzen -
to. e Oi tenta MU cruzados) pare aplicação no Ensino da 111 
Grau/redo .unicipal, 

O Projeto Educação Pare Tod~s - 2~ Salário Educação ' 
Quota Federal da Praf'eitura Municipal de Macapá , recebeu do 
Conselho de Educação Parecer nv O? /88-CTE, que conclui pe
la não aprovação do llleSmo, devido e uma série de · • razões 
f'undamantadaa, entre elas, e aplicação de recursos aquém 
do mínimo exigido 011 Lei, inclusive contrariando dieposi ti 
vos da al!nae j , § :Jl , Art. 15 de Consti b.d.çio Federal ~ 
asteve ,.. vigor atá o dia 05 de outubro de 1988. A Prafei
~ra ..._..,icipal de Macapá , por displicência doa quo e d.iri· 

gem , contrariou também determinações expressas no § 311 do 
Art . 711 do Oeoreto-Lai nu 88. 374/83 a inf'ringiu fronte.lmen 
ta as normas' da Ellenda Calmon ou lei nl! 7348/85. -

No qua aa refere à inf'nção contra e alínea f , § :Jl ' 
Art. 15 da Constituição Federal , infelizll8nta nada foi rea 
lizado por parte dos que deveriam fazê-lo CUIIlprir no Ter: 
ri tório/MuniCÍpio da Macepá , pelo menos numa .primaira ins
tância: os Vereadores da Câmara Municipal de Macepá. Por 
força do Art . 15 da Constituição Federal de 1969 , deveria 
ter ocorrido intervenção no MuniCÍpio de Macepá, haja vis
te que e Praf'oi tura deixou de aplicar 2~ (vinte por cen -
to) de sua Receite Tributária Municipal, no Ensino de 111 
Crau . Segu-ldo as inf'onnaçõea prestadas pelo Contebiliste • 

f-••••••••••••••••••••••••li" •llllflliJ Pref'oi turo de Mace?o a comuna macapaense aplicou 1~ 
lquinze por cento) do Fundo da Participação do MunicÍp1o •à GOVER~O DO /W.APA 

CCNSELJ-() DE ED!r.AÇM 
CÂMAiiA OE Pl.A:-.E..JIUENTO E NCJWAS 

flAHECER ~v 63/88 - CTE 
F'AilCESSO NV r.3jrn - C rE 

função Educação o Cul ture , 1~ (dez oi to por conto) da Re -
cei ta Resul tente de Impostos ne Manutenção e Desenvolvim1112 
to do Ensino, e não menciona qulll.quer percentual de aplica 
ção de recursos financeiros da Receita Tributária. O qu; 
poderia ser considerado ume falho no preenchimento de fi
cha, pos:;ou õt aor consagradB como f'eto real e irrefutável ' 

II.'.IALISA PADPOO r A DA PREFEITLf\A ~ICIPAL DE MACAPÁ'" •u•~S!l~o uma vaz que atá o pl"'..8enta IIIOIIIQnto a Prefei ture 
rtl 'A DEu::GAÇAcl DE OWPET~CIA DO CG.IOEUia TERRirORIAL ~~ de Macape nade contestou . 

OUCAÇÃO PMA O W~SF.U Kl DE EDI..CAÇJ!.o DO MLNICÍPIO DE MACAPÃ 
........, A Emenda Calmon, ou Emonda Constitucional nD 24/83, quo 

1 - HlS 1ui!CO: / • -deu Ori!JBIII a Lei nD 7 . 348 85, deternd.na que ao podereo ser 
Atnvés do Of'Ício nll 002/87-CEMM; o r>rosidente do Con- comtempladliS com recursos do Salário Educação, os Prefaitu 

t;·rlho de Educação do U&.niC.Ípio de Macapá, remeteu o Regi - ras A.\Jn1ci~J41s que tiverem aplicado no mínimo de 2~ de ~ 
IIIJnlO' dtsquele órgão tto Conselho Terri toriel de Educl:lCão, so cai te Tribut.ário Y161icipal , do F \.rodo de Perticipação do h\:; 
licilundo "estudos e deliberação" do me&mO e embora nio h-;;. nidpio a do Receita Resultante de Impostos . Pala exposto: 
jo ullll! propostb rospulut~dtl om Carta Consulta do Pref'eito : ecima , a Prefeitura de Macapli não atendeu aa exigênoiea da 
requer Delegação do Competência para o Colegiado Municipe:JS. Emenda Calmon , do Decreto-Lei 80. 3117/8..1 e nem de Constitui 

I t ção Federal , oat.Dndo , por forya de preceitos nesta conti: 
TT - A:lAl.ISE: l das sujeite à inlervanção Fadart~l. Tom11-se i111p0rtanta f'ri 

f .__ ___ A_LR_ i_ S6_ 92_/7_l_,_ n_o_ SBIJ __ art __ ._7_1_, _a_· _b_e_m_c_lar_a_qu_M_d_o_a_f_i_~ __ s_ar_ ,_que __ o_ .. _ amo __ tns __ teme __ n_to_ é_ d_lld_ o_pe_ l_a_ a_tu_ al_ eon __ a_u_tu_iç_;~_-_..., 
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~.da RepÚblica Federativa do Brasil, am vigor deedo o dia 05 c ·- Rema ter ao Conselho do Educação do Estado, as Gr;:: 
de oubbro da 1988. O Cep.Ítulo VI, Oe Intervenção, Art . 35 des Curriculares em Cut~~prliiBnto às Resoluções 00/ 
diz " o Estado não intlnviré em seus Ml.nicipios, nem a u- BIS-{FE e 14/87-CTE, que fixarlllll o Novo NÚCleo Co · 
nião nos 1.\JniCÍpios localizedos em Território Federal, ex- mum ; 
cato quando: 

I- ........ .. ................................... .. .. . 

II - ....•. • ....• ••• ; •.•..• ....•. ••.. . .. •••• .......•. · · ~ 

II'I- não tiver sido aplicado o mínimo exigido ds recei
ta municipal na manutenç8c e dasenvolvimento do C!! 
sino . 

Observa- se que s nova Certa Constitucional não exige o 
mínimo apenas para s Recai ta Tributérla do Municipío, mas , 
ds Recai ta ~nicipal como um todo . Para um bom en tendedor , 
meia pal avra pasta, assim diz o dito popular . O Parecer nQ 
O? /aa..CTE ,em sua análise, responde clarwren tà às pretensões 
da Prefeitura de Mecapá, quanto ao pedido de Delegação de 
Competência ao seu Conselho de Educação que a bem da venla 
de, nunca l'oi formalizado pelo gestor municipal,centro da; 
tomadas da decisões do órg8o mantenador do Conselho de E
ducação do MuniCÍpio . 

Mas há outros aspectos a serem considerados, todos e-
les da mais alta rel evância, que a Prefeitura deixou em 
plano secundário , ps quais enumeramos: 

• 
1 - - ' - Nao houve qualquer sçao. da Prefeitura para regula- ; 

rizar suas lklidades Escolares junto ao Conselho de ' 

d - Comprovar a qualiricação do corpo decanta e o tre
ts/Ento disi*'Sedo aos Professores com aplicação ' 
do Estatuto do Magistério; 

e - DiagnÓstico da Educsç8o a o Plano Municipal de Edu 
caç8o a serem submàtidos à análise do CTE . 

III - VOTO 00 RELA TOA: ' . 
Considerando quo além dos pontos sbon!fldos na análise 

deste parecer, comprova-se facilmente o alhoiamanto dispO!! 
aado péls Prefeitura Municipal de Macapá ao cumprimento de 
normas do Conselho Federal de Educação e Conselho Territo
rial de Educação, somos de opinião que o momento. não favo
rece a concess8o de Delegação de Competência ao Conselho de 
Educação do Munid.pio de t.'acapá, até que a Comuna YelcepeB!! 
se , órgão msntenedor do citado Colegü11;io , cumpra Pielmento 
as condições expressas na análi118 1 lotraa a , b, c , d, a . 

Este é o nosso Parecer. 
Macapá , 09 de dezentJro de 1908 

NILSO'I MONTG\IL DE AAAÚJO 
- Relator -

IV - VOTO DA CÂMARA: Educação; .I A Câmara de Planejamento e Normas acompanha o voto do 
relator . 

2 - O Sistema Educacional não apresentou ao Conselho ' 
de Educação a Sistemática de Avaliação que adota ; 

3 - Não forem encsminhadas ao Conselho de Educação as 
Grades Curriculares concebidas em funç8o das nor
mas contidas na Resol ução 00/00 Conselho Federal de 
ECiucação a Resolução 14/87 Conselho Tarri torial da 
Educação , que l'ixam o novo NÚCleo eo-; 

4 - A lltluidade escolar cobrada pela Plol.l , contraria dis 
pQaitivos Constitucionais , haja vista quo o Ensin-;; 
no Pais é grátis ns faixa etérla de 7 a 14 anos; 

5 - Novas l.l'lidedes f oram criadas e est8o f'uncionllrldo • 
sem autorização e reconhecimento do Conselho de E
ducação . 

Or1:1, se a Prefeitura Municipal de Macapá não atentou P! 
ra estes aspectos normativos , sujeita a fiscalização de um 
Orgão Colegiado que não integre sua estrutura ou seu Sis~ 
ms Educacional , que dasmazelos n8c seria capaz de revere -

( -cer, ae o Consel ho Territorial de Educaçac tiveaso Delega-
do Competência ao seu Conselho Municipal ? Quem em se cons
ciência, é capaz dp ptlrtilhar responsabilidade com alguém, 
que demonstre não saber l'azer bom uso dela? . 

- . '-J ~ Sala de reunioes pro f . Reinaldo Mau=cio Goubert ·Dànlas 
cena, em Macapá , r:t3 da dezentJro de 1988 . .Y -

EDUAAOO SEABRA DA CllSTA 
NILSON t.OIT~IL ~ ARAÚJO 
~ A~OBALDO ~ ~ 

v - ~CisMI DO PLENAAIO: 

O Conselho de Educação em sessão plena realizada nesta 
~ata , decidiu acompanhar o voto da cânera da Planejamento ' 
• Normas . 

~ . - . Macapa , sala de raunioes "Professor Mario Quirino da 
Silva", 20 de dezentlro de 1988. 

NILSON f.CNTORIL ~ ARAÚJO 
EDUARDO SEAffiA DA COOT A 
JOS~ A~OBAL.DO, ~ Af\IJR~ 
RAIMUNDO VILI-ENA DA ROD-IA 
RAIMUNDA IRENE TÁVORA ~ t.ENOONÇA 
ANA WIZA MIRANOA ~ t.OlT I ALVEFINE 
r.wliA DA m4CEIÇÃO a:El.Kl ~ SOUZA 
RAD4..NOO GLECE; ~ AAAWo 

A Delegação de Competência, implica em repasse de outo 

ridada e responsabilidade . Quem recebe a Dalegaçíio de Co~;_~~~-•••••;;;;;;;;;;!jri9iW~;jf~;;;;;;;;._m ____ ~r 
petência , executa as tarefas que lhe foram l'acultadas; dlt 
do ciência a quem lhe delegou a autoridade, prestando con- I.J\Hil.HI.U~ 
tas de tddos os seus abls, que podem ou n8o ser homologe- R'UD...AMA5 ~ CASANENTO 
dos. A LBi 5.692/71, no Art . n ·é enfática quanto à ques - "! 

tão de delegação de competência: " - Os Conselhos Estadu - O Oricial de Registro civil desta Comarca de Macapá 
ais de Educaç8o podarão delegar parta de suas atribuições • . Cep · do Est • do Ap . Rep . Fed . do Brasil faz saber que pre-
a Conselhos que se organizem nos MLniCÍpios onda haja con- tendem se casar: VALDIR I.OTEIRO MAIA com UJZIANE ~ ARAÚ-
dições para tanto . Quem diz se há condições é o órgão quo JO BENOLIEL. 
tem a faculdade de dalegar competência, fato comprov~. 
como inviável , no momento, por este Relator, que integra a Ele é fi~ho de Ariovaldo Guedes Maia e Maria de Nazaró 
câmara de Pl:anaja~rento a Normas do Conselho Territorial da Monteiro Maia . 
Educação . A Pnlfeitura Municipal da Macapá , pare remeter a 
Certa - Consulta ao Conselho de Educação do AmaPfÍ, terá pr!_ 
meiramente , que cumprir as condições que ore relacionamos: 

a - Comprovar quo aplicou e/ou programou para o exerci 
cio de 1989 JJ mínimo da 2~· d~ Receita Ml.nicipal : 
Art . 212 da Constituição da RepÚblica Federativa ' 
do Brasil ; 

b- Regularizar as lklidades da Rede ij ~1icipal de Ensi
no junto ao Conselho de Educação do Eatado; 

Ele é filha de José David Bcnoliel e Francisca de Amú 
jo Benoliel . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniha 
de casar um com o outro, acuse-os na fonna da Lei . 

f 

Macapá-AP, OJ I m I ru 

~001! R<BERTO SENA ~ AUEIDA 
Ol'icial Interino 
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